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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

Memorando nº /SEMUSA/2026                              Nova Mamoré, 19 de março de 2026.
 
DA: SEMUSA Secretaria Municipal de Saúde
PARA: SUPEL Superintendência Municipal de Licitações
 
ASSUNTOS: Solicitação de Republicação do Edital para Contratação de Serviços em
Dosimetria Pessoal.
 
Senhor(a) Pregoeiro(a),
 
Ao cumprimentá-los cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar a republicação e
alteração do edital referente ao Item 01 (Dosimetria Pessoal) do processo supracitado, ao qual
foi recentemente declarado DESERTO devido à ausência de interessados.
Ocorre que algumas empresas de outras classificações não conseguiram participar do certame
em decorrência das restrições de participação, exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas
de Pequeno Porte (EPP), aplicada inicialmente em observância ao Art. 48, I, da Lei Complementar
nº 123/2006 (devido ao valor estimado ser inferior a R$ 80.000,00), revelou-se prejudicial à
competitividade neste caso específico.
As tentativas anteriores nos processos 605/2023, 890/2024 resultaram também em licitação
deserta/fracassada, a baixa capilaridade de empresas licenciadas que se enquadrem
simultaneamente no regime de ME/EPP resultou no esvaziamento do certame.
Diante desse cenário, fundamentamos o pedido de reabertura para Ampla Concorrência com
base nos seguintes dispositivos legais: A Lei Complementar nº 123/2006, Art. 49, inciso II:
Dispõe que o tratamento diferenciado às ME/EPP não se aplica quando não houver um número
mínimo de licitantes competitivos (mínimo de 3) ou quando a exclusividade não for vantajosa para
a Administração.
Na Lei nº 14.133/2021, Art. 4º, § 1º: Embora ratifique o tratamento favorecido às ME/EPP, a Nova
Lei de Licitações prioriza o Princípio da Seleção da Proposta mais vantajosa e a
Competitividade conforme (Art. 5º). Eficiência Pública: A manutenção da exclusividade após
um certame deserto configuraria óbice ao interesse público, retardando a prestação de um serviço
essencial à segurança do trabalho. Assim sendo, solicitamos a reabertura do item sob o rito de
AMPLA CONCORRÊNCIA, permitindo a participação de empresas de todas as naturezas
jurídicas (Sociedades Limitadas LTDA, MEI, ME, EPP, EIRELI entre outras), visando garantir a
eficácia da contratação e a segurança radiológica da instituição e à efetivação da contratação.
 
Certo de poder contar com a sua rotineira compreensão, desde já agradeço.
Atenciosamente,
 

ARILDO MOREIRA
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 8.608-CP/2025

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - SEMUSA - E-mail: saude@novamamore.ro.gov.br 
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 -  Fone: (69) 3544-3240

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ARILDO MOREIRA, SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAUDE, em 20/03/2026 às 15:57, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art.
18 do Decreto nº 7.948 de 17/01/2024.
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